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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À 
ARP PE 0632/2025, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
AMBULÂNCIA PARA EVENTOS DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA (UDESC) – UDESC E A EMPRESA 
GLOBAL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA. 
 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, neste ato, 
representada pelo Magnífico Reitor, Prof. José Fernando Fragalli, celebra o presente Termo de 
Apostilamento à ARP 0632/2025, proveniente do PE nº 0632/2025, de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 
 

Em função da variação inflacionária, reajusta-se o valor total da ARP de R$ 179.999,88 para R$ 

187.904,91 a partir de 19/05/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas da presente ARP aditada não modificadas por este 
instrumento.  
 
E, por serem justos e de comum acordo, lavra-se o presente Termo Aditivo, que vai assinado 
pelas partes. 

 
 
Datado e assinado digitalmente. 
 
 


